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LICENÇA DE INSTALAÇÃO- L.I. No 060t20231" Alteração

o rNsrITUTo »n rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Energisa Amazonas Transmissora de Energia S.A.

ENDEREÇo pARÂ coRREsporoÊxcLl: Margem direita da Estrada de Balbina, km 09,
Presidente Figueiredo - AM.

ArrvrDADE: Linha de Transmissão de Energia Eletrica

LocalrzrÇÀo DA ArrvtDADE: SE Balbina/SE Presidente Figueiredo, (AM 240 e BR
174), Presidente Figueiredo -AM.

Coordenadas Geográficas: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de torres em trechos da Linha de Transmissão
(LT) Balbina/Manaus 230 kV com aproximadamente 1,8 km de extensão.

PorENclALPoluroon/Drcuoloon:Médio PoRTE:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LlcExÇl: 340 ou.s.

AtenÇã():
. Esta ticença é compostâ de 20 restriçõês e/oü cotrdições cotrstântes no verso, cujo rlâo

cumprimerto/stendi.Dento sujeitará â sua invalidação e/ou as penalidades previstas em oormas.
. Ests licerçs rio comprova nem substitui o documento de propriedade, dc posse ou de domítrio do

imóvel.
. Estâ licença deve permânecer na localizrçâo da atividsde e expostâ de form, visível (frente e verso).

Manaus, 28 de Julho de 2023

Rosa Ma ra Geissler Juliâno
ecntca rP
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www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - Lt N'060/2023 t'Alterâção

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elerônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmâras Municipais,
conforme an.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
01052/2022-88.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de,qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resÍduos de qualquer natureza.
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. A coleta e o transpone dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

9. As subslâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas
devidamente licenciadas por este ÍPAAM pâra esta finalidade, conforme disposto na
Ponaria/l PAAM,N" 132 120 | 9.

10. Em caso de intervenção em propriedade (s) particular (es), realizar somente após a obtenção da
concessão permissionária.

I I . Manter os niveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA B' 001/90 e demais
normas pertinentes.

12. São vedados quaisquer descartes de r€síduos em solos, águas superficiais e subtenâneas e em
sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

13- Manter atualizado Cenificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob
controle e fiscalização do IBAMA.

14. Fica expressamente proibida a intervenção em Área de Preservaçâo Permanente - APP. sem a prévia
Autorização do órgão ambiental competente.

15. Deverão ser adotadas medidas de contençâo visando minimizar assoreamento dos corpos d'água nâ
iírea de influência direta do empreendimento.

16. Fica expressamente proibida a supressão.da vegetação e intervenção em Area de Preservação
Permanente - APP, sem prévia Autorização do IPAAM.

17. Representar, no prazo de 60 (sessenta) dias, Plano de Atendimento a Emergência - PAE;
18. Quando do término das obras, apresentar ao IPAAM, Relatório Circunstanciado, devendo conter no

minimo:
a) CadastÍo atualizado da atividade;
b) Registro fotográfico atualizado da área do empreendimento;
c) Mapa-imagem com coordenadas geoneferenciadas do üaçado completo da Liúa de

Distribuição (LD) em formato sirgas/2000, acompaúado de devida Anotâção de
ResponsabilidadeTecnica ART;

d) CertiÍicado de destinaçâo dos resÍduos gerados na obra em ordem cronológica emitidos via
Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR.

19. Quando do termino das obras, solicitar alteração na finalidade da L.O. do empreendimento, devendo
ser incluído os trechos contemplados nas Licenças de lnstalação emitidas.

20. A concessáo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAÁM, para
autorizrçâo da atividad€ â que â mesma se refere.
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ANEXO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO- t .t. Nq 060/2023 l'Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe conlere a Lei n0 3.785 de 24 de Jutho de 2012.

erpede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Energisa Amazonas Transmissora de Energia S.A.

CNPJ/CPF: 34.025.997/0001-56 PRocESso Ns: 0705212022-88

Coordenadas Geográficas:
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ANEXO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO- r,.r. Nq 060/2023 1'Alreração fls. 02

t^trtuot tütot lor.orruoa I rarÍruor
ttt ,' l' lô ial- I atm rt' tr' É ar- w ,' r' lü aú' t
tÍ, yrrrltrv, 1t!l .r' t tÉ at_ t

l' l' lr, rfC' I (rat t{'tr'ü ao' rr
tÍa !9'tr'Í tt- w rlot .,9' 1r' ír üt- w ,'l lÉaÉ'I
ríi t lôa l' |' ló.r t
tta tr(» ,' J :e' a l' !
rí, rtt6 t F rr'í tr w
Ltt ,'J lblr'! lto, ,- ,| roaü- s

rí9 rtB
taa t lot ,_ ! 1ô alr )
rat

at. rr'a rr- i*
tlt ltll .' , :' , ,

t.. }t_ ! ,_ I rr- u, ,' J :GS- t rlt! tt' !t À !r_ § ,- I'tô rl- t

t& ,' l- !ô ra- t tl!3 ,_ t' tB:l_ t
lt, Lltô lrr lr' õ !t' w ,' t' lÀ :a' !
tll ,_ l' tttt_ I Itt, !{- .rr- a} ll_ !íí
tfll flra,"!ôl"w ,' r: l9 tr- l 19' tr' ü tl- w
t r\o !t}'r.r' .r ,a- $t J- I lt tí,_ 1 rlte 1rr' tr' l rl- w
trl t9_ 1r !i ílt_ w ,'r 190J- t I tlo

ttrt
rrl rl,, il. ar' ô ,l- rd
tra rtll
trt tlra ,_ r' lt (l.- 1

r trt
tn .1'll,lr_\ rtlÍ
t}t trf,

rtrl
rDO rtlt
rat .llO
,Í, t!ltl, tt 5

Manaus, ?l Ju mm

www.ipaam.am.gov.br
twitter com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipâamam
fac€book. comi @ipaamAM

gabinete@ipaám.am. gov.br
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Av. Mario Ypiranoâ, 3280, Parque

Dê2, cEP: 69050-030 - Manaus/AM
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IPAAM

o rNsTrruro nn rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

t\rEREssADo: Energisa Amazonas Transmissora de Energia S.A.

CNPJ/CPF: 34.025.997/0001-56 PRocESSo Ne: 0705212022-88

Coordenadas Geográfi cas:
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ANEXO DA LICENÇA DE INSTALAÇÂO- l.I. Nq 060/2023 l" Alteração fls. 03

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Energisa Amazonas Transmissora de Energia S.A.

CNPJ/CPF: 34.025.997/0001-56 PRocEsso Ns: 0705212022-88

Coordenadas Geográfi cas:
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